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O MUNICIPIO DE ACOPIARA, alravés da Secretaria da Educação, órgão demandants e processo / 

administrafivo, ao qual será conduzido pelo Agente de Contratação, St FELIPE AMORIM OLIVEIRA, designado 

pela Portaria n® 077/2026 de 15 de janeiro de 2025, auxiliado pelus membros da Equipe de Apoio nomeados 

formalmente por meio de atos/portarias juntadas acs aulos do processo, torna público que a partir do dia 31 de 

de 2025 até às 08:00h (horário de Brasilia), através do endereço eletrônico 

httos:/blicompras.com/Home/PublicÁccess (Bolsa de Licitações e Leilões) “Acesso Identificada no link — 

acesso publico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniclará os procedimentos de 

recebimento das propostas de preços e que no dia 10 de abril de 2025 às 08:00h (horário de Brasilia) encerra 

o procedimento de recebimento de propostas preços, e que a partir das 08h:01min dará início à classificação 

das mesmas & na mesmo dia a partir das 14:00h {horario de Brasilia) iniciara a formalização de lances e 

documentos de habilitação da licitação medalidade PREGÃO ICO Nº, PE-013/2025, identificado 

abaixo, objetivando a Melhor Proposta de Preço POR LOTE, mediante as condições estabelecidas no presente 

edital, tudo de acordo com a Lei Federal nº14.133/9021, de 01/04/2021 — Lei de Licitações, nos Seus artigos 

82 a 86, Regulamentos Municipais, Lei nº &.078, de 11N09/19090 — Código de Defesa do Consumidor, Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2008, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei 

Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o 

título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas perfinentes & ainda, pelas disposiches 

estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serdo encontradas palavras, siglas e abreviaturas com 08 mesmos significados, conforme 

abaixo: 

SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria da Educação - SEDUC 

TIPO DE LICITAGAQ: Menar preço par LOTE; 

FORNECIMENTO: por demanda; 

ORGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Adminisiração Pública; 

ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade juridica; 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: adminisiragao direta é indireta da União, dos Estados, do Distrita Federal e dos 

Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de diresto privado sob controle do poder público 

o as fundações por ele instituldas ou mantidas; 

ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 

AGENTE PÚBLICO: individuo que, em virtude de eleição, nomeação, designagao, contratação ou qualquer 

outra forma de investidura ou vínculo, exarce mandaio, cargo, emprego ou função em pessoa juridica integrante 

da Administração Pública; 

AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 

CONTRATANTE: pessoa jurídica iniegrante da Administração Pública responsável pela contralação; 

CONTRATADO: pessoa fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas juridicas, signataria de contrato com & 

Administração, 

LICITANTE: pessoa fisica ou juridica, ou consórcio de pessoas juridicas, que participa Ou manifesta a intenção 

de participar de processo ficitatoria, sendo-Ihe equiparável, para os fins desta Lei, o fomecsdor ou o prestador 

de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, pferece proposta, 

SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, 

de interasse da Administracac; W;,_.-—-—-— 
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunte de agentes públicos indicados pela Administração. 

permanente ou especial, com & função de receber, examnar e julgar documentos relativos &s licíta 

procedimentos auxiliares; 

SÍTIO ELETRÔNICO: sitio da intemnet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual o ente 

federativo divulga de forma centralizada as informações & os serviços de govemo digital dos seus órgãos @ 

entidades; 

das propostas, para 08 custos decorrentes do mercado, e com data vincutada ao acordo, & convenção coletiva 

ou ao dissidio coletivo ac qual o orçamento estéja vinculado, para 08 custos decorrentes: da mão de obrã; 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada peia autoridade competente, entre servidores efetivos ou 

empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar 

o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento ficitatario e executar quaisquer outras afividades necessárias 

ao bom andamento do certame até & homologação. 

ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeltura 

municipal de —ACOPIARA mediante —Termo de Apolo Têcnico-Operacional em — vigor, 

ª.u_nªngs.cOWHomeÍPuhlbcAcce
ss “Acesso Identificado no link — acesso público, 

P.M.A: Prefeitura Municipal de ACOPLARA; 

JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO: Geralmente Jomal o Povo; 

D.0.M.: Diário Oficial dos Municipios; 

D.O.U: Diário oficial da União; 

AR.P.: Ata de Registro de Preços 

ANEXOS 
ANEXO | = Terma de Referência/Parecer Pedagógico 

ANEXO 1l - Minuta do Contrato 

ANEXO lll - Declaração de Habilitação 

ANEXO IV — Declaração de Fatos Supervenientes 

ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 

ANEXO V1 — Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação 

ANEXO VI - Declaração de Inexistência de Vinculo empregaticio com o Municipio de ACOPIARA 

ANEXO VIl - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

ANEXO [X - Declaração de Veracidade das Informações Prestadas 

ANEXO X - Declaração de Cumprimenta da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoals (LGPD) - Lei nº 

13.708/2018. 
ANEXO I — Declaração de Fornecimento 

ANEXO XIl - Minuta da Ata de Registro de Preços 

1.0D0 OBJETO 
11. O objeto da presente licitação é 2 REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE LIVROS DIDÁTICOS E LITERÁRIOS VOLTADOS PARA À EDUCAÇÃO INFANTILE A 

HISTORIA, CULTURA E MEMORIA AFRO-BRASILEIRA E INDIGENA, NO ATENDIMENTO DA LEI nº 

10639/03 E SUAS DIRETRIZES CURRICULARES E O DISPOSTO NA LEI N° 11645/08 QUE TORNOU 

OBRIGATORIO PARA OS SISTEMAS DE ENSINO, O RESGATE DA CONTRIBUIGAQ DAS POPULAGOES 

NEGRA E INDIGENA ATRAVES DA HISTORIA, DA LITERATURA E DA ARTE, ATENDENDO AS 

NECESSIDADES DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL | E Il DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
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SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO |, DO EDITAL. 

1.2. A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com o arimado 

art. &, inciso XLI; arl. 28, inciso |; art. 28, parágrafo único; todos da Lei n.º 14.133/2021, considerando a 

oportunidade de maior concorrência & competitividade aos interessados, a fim de nportunizar, igualments, maior 

vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como 

pela oportunidade de descentralização operacional da Secretaria Requisitante, viabilizando efetividade para 

concomitância da execução, 

1.3. Para paricipar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e 

senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, 

regulamento e instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabiidade do participante o cadastro 

prévio do sistema eletrônico. 

22 1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em Se&u nome. assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou par seu representanie, 

exclulda a responsabilidade do provedor do sistema ou do úórgão ou entidade promolora da ficitagao por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.2.2, Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório & responsabilizar-se pelo 

ânus decorrente da perda de negócios diante da Inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão; 

2.3.3, Comunicar imediatamente a0 provedor do sistema qualguer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

224, Utilizar a chave de identificação e @ senha de acesso para participar do pregéo na forma eletrônica; e, 

225, Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acessa por interesse próprio: 

2.3, Poderão participar da presente licitação todos 08 interessados do ramo pertinente, que comprovarem 

eficazmente os requisitos deste Edital. 

2.3.4. O registro prévio cadastral aos Inferessados devars se realizar através do sistema de registra cadastral 

unificado, seja o disponive! no Portal Macional de Contratações Públicas (PNCP) ou SICAF, bem coma do 

próprio Poder Executivo de ACOPIARAICE, conforme art. 87 da Lei nº 14 133/2021, Neste caso, por ser não 

unificado, a licitanta deverá solicítar o registro até 01 (um) dia antes da sessão de julgamento e habilitação, 

considerando a necessidade de haver tempo hábil para processamento do registro. 

2.4, A parlicipante que pretender utilizar os beneficios previstos nos art. 423 45 da Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, a ME, EFF, MEI ou Gooperativa, que se 

enquadre na receita de ME ou EPP, devera apreseniar declaração de ser elegivet 205 beneficios do tratamento 

aludido, nos termos do Decreto 8,.538/2015, 

25 Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido 2.2 e na respectiva legistação supracitada, compete 

aos licitantes interessados solicitá-lo, Caso o licitante não adote @s providências necessárias pára o 

desenquadramento e usultua {ou tente usufeuir) indavidamente dos beneficios exlensiveis a esse 

enquadramento, poderá ser declarado inidôneo (art. 13, § 1º, do Decreto 8.538/2015) 
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9.6, À microempresa & a empresa de pequeno porte & à cooperaliva que atender ao item 2.3, possur 

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos Mu DA 

Cartidão Negativa de Débito Junto a0 INSS - CND) e de requiandade trabalhista (Certidão de Regularidade 

Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a 

sua regularidade, no prazo de 05 (cinca) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do 

certame. 
27. 0 beneficio de que trata o item anferior não eximirá a microempresa, @ empresa de pequeno porte e à 

cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

28, O prazo de que trata o item 2.4 podera ser prorogado uma dnica Vez, por igual periodo, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado. de forma molivada e durante o transcurso do 

respeciivo prazo. 

29, À não regularizagao da documentagaa, nos prazos fixados nos ltens 2.4 e 2.6, implicara na decadéncia do 

direita à contratação, sem prejuizo das penafidades previstas neste edital, sendo facultado & Administragao 

convocar 06 licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 2 assinatura do conirato, ou revogar 3 

licitação 
210, Não poderão disputar esta licitagao com base no art. da Lei 141332021, 

2 10.1. Declarada iniddnea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n. 9 14 133/2021 e que não 

tenha restabelecido sua idoneidade; 

2. 10.2. Com falência decretada, 

2.10.3, Consorciada; 

210.4. Suspensa pela Prefeitura de ACOPIARA/CE; 

2.40.5. Em regime de concordata. 

2106, Pessoa juridica que, dentre seus dirigentes. responsáveis fécnicos ou legais, dentre suas equipes 

técnicas, bem assim dentre eventusis subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou emprego na 

Administração Direta ou Indireta do Município de ACOPIARAICE; 

2.10.7. De servidares ou dirigentes e da antidade contratante ou responsável 

2.10.8. Pessoa fisica ou juridica que e ancontre, ao tempo da fisitagao, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o § 19 do art, 14 da Lein® 14.133/2021; 

2,109, Agente público do ôrgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situagbes que possam 

configurar confiito de interesses na exercicio ou ápôs o exercicio do cargo 0U emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme &1º do art. 9º da Lei nº 14 133/2021. A vedação é estendidaa terceiros que 

auxilie a condução da contratação na quaiidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funciónário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

210,10, Empresa estrangeira não autorizada a comercializar no pais; 

240,41, Pessoa fisica ou juridica que manienha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

Irabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o tenceito grau; 

210,42, Pessoa fisica ou jurídica que intégre o rol de pessoas sancionadas nas hipoteses da §5° do art. 14 da 

Lei nº 1413312021, ou que seja declareda inidônea nos termas da referida Lei, 

210,43, Vedada participação de consórcio. 

210,14, Aquela que não atenda às condições deste edital & seus anéxos. 

3, DAS FASES DO PROCESSO LICI
TATORIO 

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o saguinte tramite em fases distintas: 

3.1.1, Credenciamento dos licitantes; 

3.1,2. Recebimento das ‘propostas de preços” via sistama; 
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3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 

3.1.4. Lances; 

3.1,5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s); 

3.1.6. Recursos; 

3.1.7. Adjudicação; 
3.1.8. Homologação; 

3.1,8, Contratação 

3,1.10. Na contagem dos prazos astabelecidas neste Edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-8 o do 

vencimento. 

3.1.10.1, 54 se iniciam & vencem o0s prazos referidos neste edital em dias úleis. 

31102, O serviço objeto desta licitação, será executado pelo periodo de doze meses à contar de sua 

assinatura, podendo ser prorogado nos termos do art. 107, capul, da Lei N. 9 14,133/2021, No caso de 0 

contrato ultrapassar o exercício, deverá a administração atualizar, por maio de apostita e de forma unilateral, 

as disposições que assim se permitirem, inclusive & própria rubrica orçamentária da lei em vigor. 

3,1.10,3. A Prefeitura Municipal de ACOPIARAIGE convocara a licitante vencedora para assinalura do contrato, 

no prazo méximo de 05 [cinco) dias úteis, contados a partir do racebimento de aviso convocatório. 

3.1.10.4, O prazo de convocação poderá ser prorogado 04 (uma) vez, por igual periodo, mediante soficitação 

da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, & desde que o Motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

94105 A Contratada deverá dar início & execução dos serviços/aquisições vinculados a este edital em atê 05 

(cinco) dias depois de firmado o Contrato. 

191 10,6. É facultado & Administração, quando 0 convocado não assinar o térmo de contrato ou N30 aceitar ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo @ nas condições estabelacidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

icitante vencedor, sem prejuizo das sanções estabelecidas neste editale nalLein.® 14.1332021, 

34107 A recusa injustificada do adjudicatario em agsinar o conirato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas & 4 imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade licitante, não se aplicando tal regra na hipótese do subitem 3.1. 10.7.1, 

3,1.10,8, Na hipótese de nenhum dos lictantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3.1.10.7, à 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termas do edital, poderá: 

3.1.10,8.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhar, Mmesmo qué acima do preço do adjudicatario; 

31,1082 Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos fictantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de methor condsção. 

3.1.10.9, Decarrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação. 

ficarão os licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

t.MWmEMTÁLEDOFE
DNDE ESCLARECIMENTO 

41, Qualquer pessoa & parte legitima para impugnar este edital por Imegularidade na aplicagao da Lel nº 

14 133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até 03 (três) 

dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico citado no subitem 4.3 abáixo. 

4.2, A resposta á impugnação 0U 30 pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistema ulilizado na 

realização do certame, no prazo de até 03 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado 

ao último dia útil anterior & data da sessão pública, Às respostas divulgadas vincularão os participantes e & 

Administração. 
; 
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4.21. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 4.2, o Agente d fnnu—afl;in 

poderá adiar a aberura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na realização do c e 

4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio eletrófico, — . 

no endereço mtpg:.'.n'hllc.umgsas.usrn.lHome.'Puhlu:Acness Bolsa de Licitações e Leilões), com à informação do 

nº do pregão, o órgão ou entidade promotor da ficitação e Agente de Contratagao responsavel. 

4.3.1, As impugnagdes apresentadas deverao ser subscritas por representantes legais mediante comprovação, 

sob pena do seu não conhecimento. 

4.4, As impugnações de efeito suspensivo à impugnação 53 medida excepcional e deverão sefem motivadas 

pela agente, nos auios do processo de licitação 

4.5, Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a reslização do certame, exceto quando 

a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

5. DA FORMA DE APRESENT, AÇÃO DOS DOCUMENTOS q 

5 1. Cada licitante devera apresentar todos oS documentas exigides inicialmente por meio da intemet, sendo: 

3) A proposta de Pregos de acordo com o modeio fornecklo através do sistema; 

b) Os documentos de habilitação  deverdo — ser anexados na  plataforma 

bgp_s:flbI!cnmgras.con\fHumal'PublIcMoa
ss "Acesso Identificado no link - acesso público, caso as 

gmpresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma 

sera automaticamente inabilitada. 

5.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, à serem enviados via intemet somente poderão ler as extensões 

* doc, * s, ou *pdf. 
5.5. Cada face de documento reproduzida deverê corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 

reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo 

licitante no ato da apresentação do documenia. 

571, Não serão aceilos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 

fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 

forma de ilustração das propostas de preços. 

592 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes 4 habiktação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 

Brasil. 

5,2,3. Quaisquer documentos necessários 3 participação no presente cerlame licitatório, apresentados em 

lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do 

Brasil, por tradutor juramentado, 

524, Os documentos de habilitação exigidos, quando nao contiverem prazo de validade expressamente 

determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de 

abertura da presente licitação, estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias), no caso 

de copias, deverão ser autenticadas 

5.2,5, O Agente de Contratação poderá tambérm solicitar original de documento já autenticado, para fim de 

verificação, sendo o licitante obrigadO a apresentá-lo no praza máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados 

a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada, 

5.26. Os — licitantes encaminharão, — exclusivamente por —meio — do sistema 

https://blicompras.com/Home/PublicAceêss, concoritantemente com os documentos de habilitação exigidos no 

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado & o preço, atê & data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-ss-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.27. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habiitagéo exgidos neste Edital, Gcorrerá por 

meio de chave de acesso e senha o 

B 1L 
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Paragrafo Primeiro: Incumbirá ac licitante acompanhar as operações no sistema eleirônico durante 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobserv ta 

de quaisquer mensagens emitidas pelo gistema ou de sua desconexão. Até a aberlura da sessão pública, os 

licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema; 

Paragrafo Segundo: Nao sera astabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação & julgamento da 

proposta. 

Paragrafo Teroeiro; Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances, 

&. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A proposta de preços inicial, sab pena de desciassificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto 

no campo discriminado efou anexada, de forma clara & precisa, limitado rigorosamente a0 objeto desta licitagao, 

sem alternativas de valores ou qualquer outra condição que induza o julgamento ater mais de um resultado em 

conformidade com o medela do sistema, 

&.2, O intervalo mínimo de diferença de valores entre oS lances, que incidirá tanto em relação 208 lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir à melhor oferta. 

6.3. Os tens deverão ser cotados, nos valores pretendidos, segundo a unidade de medida consignada no edital. 

644. Nos preços oferiados deverão esfar incluidas tndas as despesas incidentes sobre à entrega/execução dos 

produtos/serviços referentes a tbutos, encargos sociais, é demais ônus atinentes & execução do objetd desta 

licitação. 
6.5. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente oS requisios de 

habiftação e que sua proposta de preços astá em conformídade com as exigências do Instrumento 

convocatório. 

&6, O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital. O tormecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 

E.7, Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após 

a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas 

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 

5.8, Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 

£.9. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos socials, tributários, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, taxãs, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos & demais 

despesas que possam incidir sobre à contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum 

autro ônus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 

6.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 

previsto em lei. 

.11, Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for a caso, prevalecerá aquele lançado no sistema 

e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Agente de Contratação proceder às correções 

hecessárias. 
6.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valores S res estimados para a contratação. 
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em reais, Assim, as Proposias deverão apresentar o valor global por lole. 

Xpresso — ,// 

8.14. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamants conferidos pelas licitantes. 

B.45, À proposta de preços deve contemplar a quantitativo dos itens em sua totalidade conforme ficitado. 

6.16, O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivas da 

sessão de abertura desta licitação. Caso a licitante não informe o prazo de validade, será considerado aquele 

definido neste Edital. 
6.17. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos 06 termos do edital e seus anexos, 

em especial quanto & especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e 

formalização do instramento contratual, bam como & aceitação e sujéição integral às suas disposições e à 

legislação aplicável, notadamente às Lei N°. 14.133/21. 

6.18. Samente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto 

308 Seus anexos, não sendo admitida o recebimento pelo Agente de Contratação de qualquer outro documento, 

nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues 20 Agente de Contratação por meio do sistema, 

6:19. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QUALQUER FORMA SERA 

SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 

6.13. Na andlise das propostas de preços o Agente de Contratação observará o preço global por | 

BLL: https:libllcompras.com/Mome/PublicAccess, concomitantemente à proposta de preço, à 

oc 

documentação deverá estar perfeitamente legivel 

7.1.1. Os interessados não cadastrados no Município de ACOPIARA/CE, na forma dos artigos 62 a 70 da Lei 

Nº 14.133/21, habilitar-se-ão à presente Egação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados 

{subltens 7.2 ao 7.6), 05 quais serão analisados pelo Agente de Contratação quanto à sua autenticidade e o 

seu prazo de validade, 

7.2. HABILITAÇÃO JURIDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 

Comercial; devendo, no caso da Bcitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde 

opera com averbação no registro da Junta onde tem sede à matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e 

RG ou Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 

b, ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente 

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 

ande opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópials) doí(s) 

CPF e RG ou Carteira de Habilitação sócio do(s) da empresa. 

¢. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — excéto cooperativas - no Cartório 

de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da 

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Regísiro das Pessoas Juridicas do 

Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz, 

d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou socledade estrangeira em funcionamente 

no Pais, é ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo drgao 

competente, quando a atividade assim o exigif. et 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

: BB 3565 1567 | prefeituragacopiara ce.gov br 

É A Av. Paulino Félix, S/M, Centra, Acopiara - CE 
CEP 53560-000 | CNPJ; 07.847.379/0001-19 



DE > 

W ACOPIARA <. 
É e S o , 

".."-)-r-'_ljªl T= / 
N’ / 

e. REGISTRO NA ORGANIZAGAO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso dé\Qi:perafiya: 
acompanhado dos seguintes documentos: SUA 

1) Ato constitutiva ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a0 21 da lei 5.764/71; 
Il) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), 
consoante art. 47 da lei 5.764/71; 
) Ata de fundação da cooperativa; 
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social; 

V) Regimento intema com a Ata da assembleia que o aprovou; 
V1) Regimento das fundos constituidos pefos cooperadas com a Ata da assembleia que 05 aprovou; 
VII) Editais das 03 últimas assemblefas garais extraordinárias. 

7.3, REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ), 
7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de alividade e compativel com o objeto 
contratual, 
7.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de 
débitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na 
Partaria Conjunta REB/PGFN Nº, 1.751/14, 
7.3.4. Prova de regulandade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certfidão negativa de 
débitos para com a fazenda estadual de seu domicilio, 
7,3.5, Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de 
débitos municipais de seu domicilic ou sede (Geral ou ISS), 
7,3.6. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devenda o mesmo 
ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovago da regularidade fiscal e 
frabalhista, da sede da licitante. 
7.3.7. PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTICA DO TRABALHO, 
mediante a apresentacho de Cerfiddo Negativa, nos termos do Titulo VI-A da Consolidação das Leis do 
Trabalno, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do ficitante, 
7,3.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854/39, é ao inclso XXXII, do art. 7° 
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho natumo, perigosa ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 {dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz. 
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital, (ANEXO V) 

74 QUALIFICAGAD ECONOMICO-FINANCEIRA 
7.4.1, Balango Patrimonial e demonsirações contabeis dos dois últimos exercicios sociais {2022/2023), já 
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição par balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por indices oficials quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por cantabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor; 
7.4.1.1, Enlende-se que a expressao "na forma da lei' canstanta no ilem anterior engioba: 
d) BP - Balango Patrimanial; 
b) DRE - Demonstragio do Resultada do Exercicio; 
c) Assinatura do Cantador e do titular ou representante legal da Entidade no BP & DRE (podem ser assinados 
digitalmente), fundamentado no $ 2° do arl 1,184 da Lei 7 8 4º do arl. 177 da lei 6.404/76; alinea a, 
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do art. 10, da ITG 2000 (R1); d) Indicação do número das paginas e número do livro onde inscritos o _/ 

Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livio Diário, ac 

do respactivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo, fundamentado no § 2º do art. 1.184 da 

Lei 10.406/02: Art. 1.180, Lei 10.406102; art. 177 da lei 6.404/76 e Art. § do ITG 2000 (R1); 

&) Prova de registro na Junta Camercial, SPED ou outro órgão competents (Carimbo, etiqueta, chancela do 

:)Fl;g?n au codigo de registro), fundamentada no art. 1,481, da Lei 10.406/02 e alinea b, do art. 10, da ITG 2000 

(R1). 
f) Comprovagao da boa sifuagan financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG). 

Solvéneia Geral (SG) & Liquidez Corrente (LC), iquais 6u superiores à 1,00 {um), obiidos pela aplicação das 

seguintes farmulas; 

1) INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG} = AC + RLP/PC + ELP, onde: 

AC & o Ativo Circulante; 
PC & o Passivo Circulante; 

RLP é o Realizável a Longo Prazo; 

ELP & o Exigivel a Longa Prazo 

£.2) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC) = ACIPC, onde: 

AC É o Afivo Circutante; 

PC é o Passivo Circulante; 

£. 3) INDICE DE SOLVENCIA GERAL (SG) = AT/PC + ELP, onde: 

AT & o Ativo Total 

AC é o Ativo Circulante; 

PC é o Passivo Circutante; 

74.1.2. Na ausência da apresentação dos indices que comprovem à boa situação financeira por parie do 

licitante, e constatado a existéncia de todas as informações junto 30 Batanço Patrimonial apresentado a qual 

viabiiizem a realização dos cálculos, ofa) Agente de Contratação poderá agir nesse sentido, de modo a 

comprovar o cumprimento a este quesito 

7.4.1.3 Justificativa quanto & exigência dos indices financeiros; 

Conforme Súmula TCU nº 289 Realizada pesquisa na legislação especifica e em órgãos que promovem 

procedimentos licitatórios, constatou-se que os indices de LG, LO e SG são os mais adotados nos seguimentos 

de licitações dentre os indices contábeis. Primeiramente, parque as suas fórmulas não incluem rentabilidade 

ou lucratividade das licitantes. Segundo, porque: (1) Índice de Liquidez Geral {ILG) indica quanto a empresa 

possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercicio seguinte para liquidar suas 

obrigações, com vencimento neste mesmo periodo; (2) Indice de Liquidez Comente (ILC} indica quanto a 

empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao toial de 

suas dividas de curto prazo; e o (3) Índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa 

dispõe em Alivos (totais), para pagamento dototal de suas dividas. Envolve além dos recursos liquidos, também 

03 permanentes. 

Para os três indices colacionados (LG, LC e SG), o resultado “>=1" & indispensével & comprovação da boa 

situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20 1.30: 1,50; etc.), melhor será a condigaa 

da empresa, INDICES CONTABEIS — Situação - LC, LG e SG < {menar) que 1,00: Deficitária; 1,00 a 1.35! 

TRABALHO, RESPEITO E DIGHIDADE 
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retratam situação financeira equilibrada e que aumentam consideraveimente o universo de oump\efidpres: LG, 
LC e SG maior ou igual a 1,00 {um), Portanto, o atendimento acs indices estabelecidos neste instrumento; 

demonstrará uma situação EQUILIBRADA das licitantes, Caso contrário, o desatendimento dos indices, 
revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. Ante o exposto, 

a exigéncia deste instrumento nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37, XXI, da 

Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA & 6 minimo que o 
Municipio deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato, Ademais, os indices escolhidos 

foram democráticos, na medida em que estabelecem um "minimo” de segurança na contratação e seguem os 

indices contábeis mais adotados em licitações pelo Brasil, Destarte, a BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA exigida 

no artigo 31 não deixa margem a permitir indices que refletem Situação financeira deficitária, como é o caso do 

presente instrumento, 

7.4.1.4. Serão inabilitadas as empresas que apresentarem resultado nos indices de LG, LC e SG, iratados 

anteriormente, menor que 1.00 (um). 

7.4,1.5. No tocante ac registro do balanço & das demonstrações contábeis deverá ser observada a seguinte 

disposição: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados na Junta Comercial da sede ou domicllio da Licitante; 

b} Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei nº. 6.404/76: 

registrados na Junta Comercial da sede ou domícifio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, 

ou do Estado, au do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, 

em jomal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia, 

c) Sociedades simples: registrados mo Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se as nomas fixadas para as 

sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 

d) Optantes pelo sistema simples de tributação: registrados na Junta Comercial da sede ou domícilio da 

Licitante; 
&) Empresas constituidas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balango de Abertura, 

devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domícilio da licitante, assinado pelo sócio-gerente ou 

diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. f) Empresas optantes pelo regime de tibutação sobre o lucro real: Poderão apresentar o seu 

balanço patrimonial através da escrituração digital SPED (ECD) - acompanhado do Recibo de Entrega de 

Escrituração Contabil Digital, conforme dispõe Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021 e 

alterações posteriores. Ficando a exigência do balanço patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado 

no prazo que defermina o art. 5º da Instrução Normativa RFB, bem como o que determina à jurisprudência no 

acórdão do TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. Nesta modalidade, também deverão 

ser apresentados 0s demais documentos os quais dizem respedo ao tipo societário. 

742 Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo 

disiribuídor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Gertidão Negativa 

dos Distribuidores Civels, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quanda não for expresso 

sua validade. 
7421, Na ausência da certiddo negativa, a licitante em recuperagio |udicial devera comprovar a sua 

viahilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emítido pela instência judicial 

competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do an 58 da Lei n® 111012005, Qu 

homologação do plano de recuperagho extrajudicial. no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos 

termos do art, 164, & 5º, da Lein® 11.101/2005, 
74.22. A empresa em recuperação judicialiextrajudicial com recuperagao judicialiplano de recuperação 

extrajudicial homalogada devera demanstrar os demais requisitos paratiabilitação econdmice-financelra. 
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74.3. Apresentar Garantia da Proposta, nos casos previslos na Lei, no valor correspondente a N,g:}por 
AN oemn] do valor médio estmado PARA CADA LOTE (VER VALOR MEDIO DE CADA LOTE NO 

ERMO DE REFERENCIA), da futura contratação, que será liberada de acordo com as condições previstas 
neste Ed'Hai. conforme disposto no art. 58 da Lei nº 14,133/2021, desde que cumpridas às obrigações 
contratuais. 

7.4.4, CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitants, com data de 

emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação 
7.4,5, CERTIDÃO ESPECÍFICA {com todas as alterações e movimentações da empresa), emilida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação, 

1) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz, 
|N Mo caso de cooperativa, está dispensada à apresentação da Certidão exigida no item "7.4,2º acima, 

7.5. QUALIFICAÇÃO TECNICA 
7.5.1. Apresentar Atestado em papel imbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa juridica 
de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível 

com o objeto da licitação em caracteristicas (MATERIAL DE APOIO DIDÁTICO), acompanhado do respectivo 
contrato de fornecimento, devendo conter no minime, as seguintes informações: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor 
b} descrição do objeto contratado, e, 
¢) assinatura & nome legivel do responsével pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utiizados pela 
PMA/CGE para comprovação das informações. 

75.2. Apresentar declaração de fomecimento, constante do ANEXO XI. com timbre da editora, e 

reconhecimento de firma do emitente, referente aos itens constantes no termo de referência (ver especificação 
de cada lote — de acordo com a editora do lote correspondente), para comprovar que & própónente possua 
capacidade de entrega do objeto deste certame. 

Parágrafo Único: A Prefeitura Municipal de Acopiara, se resquarda no direito de diligenciar junto & pessoa 
juridica ou privada, emissor do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lel 
14.133/2021, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias das respectivas notas fiscais 
&lou cupons fiscais do fomecimento dos produtos. 

7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAGAD 
7.8.1, Declaração, sob as penalidades cablveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para hicitar ou 

contratar com a administração publica e da inexisténcia de fato superveniente impeditive da habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital. (ANEXO IV) 
7.6.2. Declaração de que o icitanie concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital (ANEXO 

). 
7.6.3. Apresentar Declaração de Inexistência de Vinculo empregaticio com o Municipio de ACOPIARA do(s) 
sócio(s) efou proprietário dá empresa (ANEXO VI 
7.6.4. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta (ANEXO VIII); 
7.6.5. Apresentar Declaração de veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 
14,133/2021); (ANEXO IX). 
7.6.6. Apresentar Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Pr 
13.708/2018 (ANEXO X). 

de' Dados Pessoais (LGPD) - Lai nº 

CE



7:8.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de ACOPIARA/CE, & d 
mencionada supra, poderá ser substituida pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral | EE SICAF atualizado junto ao Municipio de ACOPIARAICE (assegurado, neste caso, aos demais ficitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Agente, 
7.6.8. A documentação constante do Cadasim de Fornecedores do Municipio de ACOPIARA/CE dever& 
também encontrar-se dentro do prazo de validade é atender ao disposto neste edital 
7.6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes & fase de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
7.6.10. As microempresas ou empresas de pequeno porte [ME au EPP) que possuam restrição fiscal, quanto a0s documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicie, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar Nº. 123/06 e suas alterações. 
78.10.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções e infragdes previstas no Titulo IV, Capitulo |, da Lei 14.133/2021, sendo facultado ao Municipio de ACOPIARAICE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação, 
7.6.11. Após a entrega dos documentos para habilitação efou proposta, não será permitida a substituição ou 2 apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência conforme art. B4 da Leinº 14.133/2021, 
7.6,12, Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos existentes 4 época da 
abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 1211/2091-TC U-Plenario, 

ou-_~~ 

Paragrafo Primeiro: S o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, ou se o ficitante for uma filial todos os documentos deveran estar com o número do CNPJ da filial, exceto 
quanio & certidão de débilos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto para 
a matriz e filials, bem assim quanio ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quanda o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma zpresentar documento comprobatório da autorização para a centralização 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prastação dos serviços for a filial, os documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJMF da matriz e da fiial simultaneamente; ou serdo dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ/ME da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz 

Parágrafo Terceiro: Nos casos de emissão de declaração faisa, a empresa Licitante estará sujeita á tipificação 
no crime de falsidade ideológica, prevista no áriigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções previstas no presente Edital, 

8. DA SESSAO PUBLICA DO PREGAD 
B.1, O pregão será do tipo eletrônico, 0qual será realizada em sessdo pública por meio da INTERNET, mediante condições de seguranca — criptografia e autenticação - em todas as suas fases alraves do Sistema de Pregão: hitossibllcompras com! “Acesso Identificado no link - acesso publico”, 
8.1,1, Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeilura Municipal de ACOPIARA/CE, designado com 9 AGENTE DE CONTRATAÇÃO, mediante a inserção e monitoramento de dadas gerados ou transferidos para 
o Sistema httos./bllcompras.com/ "Acesso Identificado no link - a publico”, 
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8.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços & participar das disputas átravés do F. 
sistema eletrônico, —— 
8.2, A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do 
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrânico observado as condições e limites de data e horário 
estabelecidos, 
8.3, ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 4 partir do horário estabélecido no preâmbulo deste edital 
terá início 4 sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura a divulgação dos preços das propostas de 
precos recebidas, passando o AGENTE DE CONTRATAÇÃO a avaliar sua aceitabiidade, bem como 
esclarecimentos sobre cotas exclusivas, se for o caso, e Segregação de licitantes dentro dos limites legais, 
8.3.1, Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este serd realizado no 
primeiro dia (4 subsequente, no mesmo horário, 
8.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
833, Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais sera permitido o 
cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementagio. 
B.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de pregos o AGENTE DE CONTRATAGAD verificars a 
conformidade das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em 
conformidade com os requisitos estabelacidos neste edital 
8.4.1, A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes, 
84.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a paricipar da fase de 
lances, respeitando os casos de exclusividade nos moides da Lei Complementar nº 123106 e Lel Complementar 
nº 147/14 e suas alterações, 
8.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS; Classificadas as propostas de preços, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
dará Inicio & fase competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, 
Exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, 
8.5.1. Aberta a etapa compstitiva, 05 representantes dos propanentes deverão estar conectados ao sistema 
para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema 
e acompanhar a fase competitiva. 
6.5.2. A cada lance ofertado, o propanente será imediatamente informado de seu recebimenio e do respectivo 
horário de registro e valor, 
8.5.3, Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, 665 lances serão ofertádos lote a lote, podendo a 

sputa oc em vari de única vez. 
8.5.4. O proponente samente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
sistema. 
8.5.5, Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro, 
8.5,6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
B.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote, Serão consideradas somente 02 
[duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais 
8.5.8. Quando o preço global da lote ofertado resultar, am qualquer item, em um valor unitário que possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos), 
devendo o AGENTE DE CONTRATAÇÃO e o licitante vencedor proceder às adequações de preços 
necessárias, inclusive por ocasião da entrega da proposta de preços reajustada, 
8.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao proponente que fiver apresentado o mais vantajóso, para que seia 
obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não s itindo negociar condições diferentes 
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daquelas previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta.de até 06 
[seis) horas, a contar da hora do encaminhamento do AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A negociação-será=——” 
realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais proponentes. 
8,510, O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa 
de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisao pelo AGENTE DE CONTRATACAQ acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 
8.5.11. Declarada encerrada a etapa compefitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação 
final das propostas de preços, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO examinará a aceitabiidade do primeiro 
classificado, especialmente quanto 4 conformidade entre a oferta de menor preço & o valor estimado para a 
confratagao constante no Termo de Referência e a sua conformidade, decidindo motivedamente a respeito e 
tendo efetivada a verificação da licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por 
ocasido de favorecimento licito, 
B.5.12, Tratando-se de preço inexequivel o AGENTE DE CONTRATACAO podera determinar ao licitante que 
comprove a exequibilidade de sua proposta de pregos, em prazo a ser fixada, sob pena de desclassificação, 
8.5.13. O lance oferlado depois de proferido será irretratável, não padendo haver desisténcia, sujeitando-se o 
licitante desistente as penalidades constantes deste edital 
8.5,14, Os licitantes que apresenlarem pregos excessivos ou manifestameante inexequiveis serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem símbólicos, irrisórios, de valor 
Zero au incompativeis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
8.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação. 
8.5.17. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras da Prefeilura Municipal de ACOPIARAICE, 
responsavel pela elaboração e emissao da referida planilha, 
8.5.18. Na hipdlese de desclassificagao do licitante que tiver apresentado a oferta com meanar valor, o AGENTE 
DE CONTRATACAQ deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor 
oferta que a sua proposta anteromente oferecida a fim de CONSEqUIr menor prego, caso não comprovada a 
compatibilidade do licitante anteriormente classificado, 
8,6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Apôs esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o periodo de tempo 
de até 10 (dez) minutos, alestoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 
8.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 8,6,1, o sistema abrirá oportunidade para que a ficitante da oférta de 
valor mais baixo e 06 das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, quela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigitoso até o encerramento deste prazo, 
8,6,2.1, Não havendo pelo menos 03 (três) oferlas nas condições definidas no item 8,6.2, poderão às licitantes 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenara os lances segundo & ordem crescente de 
valares. 

8.6.3.1. Nao havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, havera o reinicio da etapa 
fechada, para que as demais ficitantes, até o máximo d 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechade em até cinca minutos, o qual será sigiloso até o encertamento deste prazo. 
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8.6.4. Poderá o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, auxiliado pela equipe de apoio, Jusfificadamenwmilir o , 

reinicio da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fachado atender às exigências” 
de habilitação, . 
8.6.4,1, No caso de desconexão com o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o AGENTE DE CONTRATAÇÃO persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa & reiniciada somente após decomidas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO aos pariicipantes, no sitio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
B.6.5. Apds o encerramento: dos lances, o sistema detectara a existência de siluação de empate ficto. Em 

cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno 
porte e a cooperaliva que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei Federal nº 11 ,AB8/2007, & que oferou 
lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que nãose enquadre nessa situação 

de empate, será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) 

minutos, utilizando-se do direito de preferéncia, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena 
de preclusão, 
8.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de 
empate, realizando o chamado de forma automática, conforme previsto no art. 60 da Lei nº 14/133, de 2021 
Não havendo outra situação de empaie, o sistema emitird mensagem 
8.6,5,2. 0 sistema informará a proposta de menar preço ao encerrar a fase de disputa. 

8.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

8.7.1, A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, & habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14,133, de 2021, 
8.7.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úleis, contados da data de intimação ou de lavratura da afa. 
8.7.3, Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habiltação ou 
inabilitação do ficitante: 
8.7.3.1. O AGENTE DE CONTRATAGAD comunicard, no sistema utilizado para realizagao do certame, a 

retomada da sessdo pública com no minima 24 (vinte & quatro) horas de antecedéncia para aceitar @ habilitar 
a arrematante, quando sera concedido aos ficitantes um prazo de, no minimo, 20 (vinte) minutos para a intenção 
de recorrer, sob pena de preclusão. 

8.7.4. Os recursos deverdo ser encaminhados em campo proprio do sistema. 

8.7.5. O recurso será dirigido & autoridade que fiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias Úúteis, ou, nesse mesma prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual devera proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 
8.7 6. Os recursos interpostos fora do prazo ndo serão conhecidos, 

8.7.,7, O prazo para apresentagao de contrarrazies ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias 
titeis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

878. Caso o licitante entenda ser necessario o envio de documentos complementares para melhor 

entendimento das suas razbes elou contrarrazões de recurso, deverá disponibilizar um fink no corpo da pega, 

de maneira que os referidos documentos sejam de acesso livre ao AGENTE DE CONTRATAGAD e demais 
interessados. 
8.7.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensiva do ato ou da decisão recorrida até que 
sobravenha decisão final da autoridade competente. 
8.7.10. O acolhimenta do recursa invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento, 
8.7.11. Não serão conhecidos os recursos intempestivas ubscritos por representante não habilitado 
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legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente, / 

8.7.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Nacional-de- 

Contratações Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber & na Comissão no endereço: htips:'blicompras.com, 

8.7.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.7.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na plataforma do sitio 

eletrônico responsável pelo certame httos-/biicompras.com/, . 

8,8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionara 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificação, a 
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos Interpostos, devendo ser a mesma 

obrigatoriamente assinada, ao final, pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO e sua equipe de-apoio. 

B.8.1, Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compativel 
com os preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO à 
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após 0 que, 0 processo, 

devidamente instruído, será encaminhado: 
&) A Assessoria Jurídica da Comissão, para fins de análise e parecer; 

b) Depois ao(s) Secretário(s)/Autoridade(s) competente(s) para homotogação é subsequente formalização do 
Instrumento Contratual. . 
8.9, SUSPENSÃO DA SESSÃO: O AGENTE DE CONTRATAÇÃO é facultado, à qualguer momento, 
suspender a sessão mediante motivo devidamente justificado e marcár seu prossequimento para outra ocasião, 
fazendo constar esta decisão no sistema eletrónico, 

8.9.1. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO a qualquer tempo podera analisar as propostas de preços e seus 
anexos, os documentos de habilitação, solicitar cutros documentos, solicitar amostras, conforme citado pelo 
art. 42, parágrafo 2º da Lei nº 14.133/2021, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar 
diligéncia a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões 

8.9,2. No caso de desconexão do AGENTE DE CONTRATAÇÃO no decorrer da elapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessivel acs proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 

atos realizados. Quando a desconexão do AGENTE DE CONTRATAÇÃO persistir por tempo superior & 10 
(dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após 

comunicação expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica (chat) divulgando data e hora da 

reabertura da sessão. 
8.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o 
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do 

certame a ela sera adjudicado. 
8.10.1. Não serdo consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital, 

8.10.2. A intimação dos atos proferidos pela adminisiragdo - AGENTE DE CONTRATAGAD ou Secretário(s) - 

será feita por meio de divulgacso na INTERNET, através do Sistema de Pregao Elefronico: 
hiips:/ibilcomporas.comi “Acesso Identificado no link = acesso publico”, no “chat” de mensagem. 

Pardgrafo Único: A Prefeitura Municipal de Acoplara, se resguarda no dirsito de difgenclar junto ao licitante 
para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos lictantes que ela seja demonstrada, conforme disposto 

no art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

9. DA APRESENTAGAO DA ACEITABILIDADE, DA PROPOSTA DE PREGOS DO LICITANTE 
ARREMATANTE 
9.1, Encarrada a fase de lances elou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante 
vencedor deverá encaminhar a proposta de precos final planilh & respectivos valores readequados a0 
menor lance obedecendo a todos os dados salicitados n dafifia; deverfio ser enviados através da 
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plataforma; https:!/bllcompras.com/Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link — :uàqªuhlico'. 
dentro do prazo máximo de 02 {duas) horas, após convocação do Agente de Contratação através da chatdo 
sistema de pregão eleirônico, para que o Agente de Contratação proceda a uma breve análise, 
9.1.1. No envio eleirônico da proposta consolidada, fundamentalmente será anexado no Sistema 
bllcompras.com/HomeiPublicAccess, arquivo da Planilha de composição de custos, contendo os seguintes 
ifens: encargos sociais; encargos trabalhistas; custo da mercadoria; custos variáveis, impostos: margem de 
lucro e preço final dos produtos, para todos os lotes, sob pena de desclassificação, a qual será apresentada 
da seguinte forma: 

mm | e | o f om |ss | E [ om em | um | a [m | o | a 

AL OR FOTALDO LOTE ) 

a) Dados bancanios da licitanie: banco, agéncia e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante vencedora 
da licitação. Neste caso, os dados bancarios poderão ser apresentados apds o juigamento da licitação; 
b) Nome do proponente, enderego, lelefone, identificação (nome pessoa juridica), apesicao do carimba 
(substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsével; 
c) Relação dos dados da pessca indicada para assinatura do Contraio, constando o nome, CPF. RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como cópia 
do documento que dá poderes para assinar contratos em nomeé da empresa, se não for o caso do sócio 
administrador identificado no momento da habilitação; 
d) Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objato da 
licitação, bem coma todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
Seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre 
o abjeto ficitado & constante da proposta, 
&) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similanes & especificacan do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, nimera do regisira ou inscrição do 
bem no árgão competenie, quando for o caso 
9.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no em 07 
(documentos de habilitação), ou os que apresentarsm em desacordo com o estabelecido neste edital, com 
iregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitinda complementação posterior, 
excelo os casos previstos nas Leis Complementares Nº, 123106, nº 147/14 e nº 155/16, 
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo- 
Ihe adjudicado o objeto da licitação, pelo Agente de Contratação, caso não haja Intenção de interposição de 
recurso por qualquer dos demais licitantes, 
9,14, Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a oferta 
subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade & procedendo à verificação da habilitação 
da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessiy; te, até à apuração de uma proposta de preços 
que atenda integralmente ao edital, sendo o mspect&çeaiãªl eclarado vencedor & a ele adjudicado o objeto 
do certame, fA , 
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lal 
9.1.5. Quando todos o licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem deªº'%â á 

Agente de Contratação poderá fixar 2os licitantes o prazo de 08 (oito) dias útsis para a apresentação 
documentação ou de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou 

desclassificação. 
9.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte poderd requerer o prazo de 05 (cinco) dias úleis, prorrogáveis por igual periodo a critério da 

administração, para regularizagao dos documentos relativos A regularidade fiscal, obedecido o exigida em Lei, 

5.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA, 
9,2.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art, 14 da 

Lei nº 14.133/2021, legislação correlata no edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos sequintes cadastros: 

a) SIGAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(httos:/'wwnw,portaltransparencia.qov bt'sancoesiceis): e, 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

hiips:fiwww partaliransparencia gov. brisançoes/cnep), 
9.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa ficitante e também de seu sócio majoritário, 

por forga da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº B.429, de 1952 
8.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocoméncias Impeditivas Indiretas, o 
Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN n® 312018, art. 28, caput); 
9.2.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de fomecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 312018, art. 29, $1º). 
9.2,3.2, O licitante sera convocado para manifestagao previamente à uma eventual desclassificagaa. (IN nº 

372018, art. 29, §2°). 
9.2.34. Constatada a existéncia de sanção, o licitante serd reputado nabilitado, por faita de condição de 

participação. 
9.24, Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
9.25, Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o agente verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os requisitos deste 
edital, 
9.26 Verficadas as condições de participação e de ufiização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto & adequação a0 objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao mâximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.2.7. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vicios insandvels; 
b) não obedecer 4s especificações técnicas contidas na Termo de Referéncia; 
c) apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do prego máximo definido para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
&) apresentar desconformidade com quaisquer oulras exlgénqas deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável 
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9.2.8. No caso de bens e servigos em gerad, é indicio de inexequibifidade das propostas valores inferiores a s 
50% (cinquenta por centa) do valor orçado pela Administração, devendo a mesma apresentar planilha de ¢ — 
a fim de comprovar à exequibilidade do valor proposto. 

9.2.8.1. A inexequibilkdade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de 

Contratação, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 
b) inexistirem custos de opariunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

FauT 1 

10.1, A Adjudicação e a Homologação dar-se-& pela Autoridade Competente, 
10.2. Apôs & homologação do resultada da licitação, os preços ofertados pelos ficitantes vencedares dos lotes, 
serão registrados na Ata de Regisiro de Pregos, elaborada conforme o Anexa Xl deste edital. 
10.2.1, Sera incluido, na respectiva Ala o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produtolservico com 
preços iquais 2o do licitante vencedar na sequência da classificação do cerlame. 
10.3. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Atz de Registro de 

Preços. O prazo de comparecimenio podera ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito. 
10.4. Quando o vencedor não comprovar as condighes habititatórias consignadas neste edital, ou recusar-se & 

assinar a Ata de Registro de Pregos, poderá ser convidado outro licitante pelo AGENTE DE CONTRATACAD, 

desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatdrios e feita 

a negociação, assinar a Ala de Registro de Pregos 
10.5. O sistema gerará ala circunstanciada, na qual estarão registrados fodos os alos do procedimento e as 

ocorrências relevantes 
10.6- A autoridade superior compétente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de nac 

homologar ou revogar o presente processo, por razdes de interesse publico decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado é mediante fundamentagao por escrito. 

11.1. A Prefeitura Municipal de ACOPIARA, através da SECRETARIA DEMANDANTE. a0 q 

gestor da Ata de Registro de Pragos de que trata este edital 
11.2. A Ma de Registro de Pregos elaborada conforme o (Anexo XII) será assinada pelo Ordenador de Despesa 

da SECRETARIA DEMANDANTE, ou, por delegação, por seu substituto legal, pela AUTORIDADE 

COMPETENTE e pelo representante do fomecedor tegalmente credenciada e identificado. 

11.3. Os pregos regisirados na Ata de Registro de Pregos serdo aqueles ofertados nas propostas de preços 

dos licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os servigosiprodutos ora ficitados com 

preços iguais ao do licitante vencedar, na sequéncia de classificação do certame. 

114, A Ala de Registro de Precos uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a fimar as 

confratagbes que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utlização de procedimento de licilação, 

respsitados os dispositivos da Lei Federal constantes dos arligos 86 a 86 da Lei Fedesal 14.133/2021, atterada 

pela Lei 1477012023, sendo assequrado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de 

condições. 

11.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junta ao 

fomecedor detentor de preços regisirados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e 

especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado. 

11.6. O fomecedor delentor de preços registrádos ficará obrigado afomecer o objeto licitado 20 participante do 

SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a finidas no instrumento contratual e nos locais 

/ 

jh 
ual será o órgão 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

- / BB 3565 1557 | prefeituragacopiara ce.gov. br 

L& â - Av. Paulino Félix, S/N, Contro, Acopiara - CÉ 
CEP: 63 560-000 | CNP!: 07.847.379/0001-19



especificados no (Anexo 1) - do Termo de Referência deste edital 
11.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão oUenti 
da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de óngão Interessado, mediante consulta 

prévia 20 Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do(s) formecedor(es), conforme disciplina às 

Legislações vigentes. 
11.8, Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 

seu interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fomecedor 

& o preço a ser praticado. 
11.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não 

poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório do quantitativo constante do paragrafo 4º, art. B6 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 
11.9. Caberá ao órgão gerenciadar do Sistema de Registro de Preqos, para utilização da Ata por órgãos 

interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fomecedor detentor do preço registrads, 

obedecida a ordem de classificação. 

11.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando- 

se a fomecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir 

05 preços registrados quando estes se tornanem superiores aos de mercado, ou nos Casos em que for declarado 

inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse 

público, devidamente fundamentado, ferá o seu registro canceiado, 

11.11. 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO providenciará a publicação do extraio da Ata do Registro de Preços 

na Imprensa Oficial, como o prevista no art. 84 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 

Intemet, em atenção ao art. 8º, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, cloart, 7º, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 
11.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços 

praticados no mercado ou de falo que eleve os custos dos ltens registrados, obedecendo aos parâmeiros 

constantes na Legislação Pertinente e vigente. 

11.13, A Prefeitura Municipal de AÇOPIARA, através da Secretaria Requisitante, convocará o fomecedor para 

negociar o preço registrado e adequá-o ao preço de mercadn, sempre que verificar que o preco registrado esta 

acima do preco de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromissa 

assumido. 
11.14. Não havendo êxito nas negociações com os fomecedores com preços registrados, o gestor da Ata, 

podera convocar os demals fornecedores classificados, podendo negaciar os preços de mercado, ou cancetar 

o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 

11,15, Serão considerados pregos de mercado, os pregos que forem iguais ou inferiores à média daqueles 

apurados pela Administragao para os ltens registrados. 

11.16. As alterações dos preços registrados, orundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa 

Oficial & no quadro de aviso deste Municipio. 

11.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo XI) - Minuta da Ata de Registro 

de Preços. 

11,18, As quantidades previstas no (Anexa |) - Termo de Referéncia deste edital 530 estimativas maximas 

para o periodo de validade da Ata de Registro de Pregos, reservando-se 2 Administragin da Secretaria, o direito 

de adquirir o quantitativa que juigar necessario ou mesmo abster-se de adquirir o item específicado, 

11.18. O conirato decorrente do Registro de Precos, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro, 

podará ser formalizado através do recebimenta da Autorizagao de CompralSenvigos e de Nota de Empenho 

pela detentora, ou outro instrumanto similar que substituirá o mento contratual nos casos previstos na Lei 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, observan iches estabelecidas neste edilal, seus 

anexos e na legistação vigente. 
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11.20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinao contrafo, a 4 

autoridade superior deverd extinguir os efeitos da homologação e da assinalura da Ata, sem prejuizo da- 

aplicação das sangies cabiveis. 

12.1 - O prazo de vigência da de regist preços ser de,'D'T['ur;]'umnepoder"à'sefproÉó'gàdo. po'rigual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade ao arfigo 84 da Lei Federal nº 

14,133/2021 

13. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1- O Municipio de ACOPIARA, com a interveniéncia da SECRETARIA DEMANDANTE, assinara a ARP com 

aís) vencedorais) desta licitação, no prazo maximo de 05 (cinco) dias comidos, contados da data da convocação 

expedida por esse 6rgão, sob pena, de decair do direito & contratação, podendo ser prorrogada somente uma 

vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante 

13.2- Caso o licitante vencedar se recuse injustificadamente a assinar a ARP ou não apresente situação regular 

no ato da assinatura da mesma, 2 autoridade competente deverá extinguir os efeitos da homologagao e da 

adjudicação alravés do ato de rescisão e retomard os autos do processo o Agente de Contratação, sem prejuízo 

da áplicação das sanções cabiveis. 
13.3- O Agente de Contratação retomará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro 

licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e 

assim sucessivamente. 
13.4- O licitante que, convecado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o conirato, deixar 

de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, enssjar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de ACOPIARA 

& sera descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais 

14. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
14.1. Os contralos regidos conforme o arl. 124, da Lei Fedéral 14.133/2021, poderdo ser alterados, com 8s 

devidas justificalivas, nos seguintes casos: 
| - unilateraimente pela Administração: 

à) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorréncia de acréscimo ou diminuição 

quaniitativa de seu objeto, nos limites permitilos por Lei; 
|l por acordo entre as partes: 

a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do servigo, bem como do modo de 

fomecimento, em face de verificação têcnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 

manitido a valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 

fixado sem a correspondente contraprestação de fomecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

¢) para restabelecer o equilibrio económico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculâveis, que 

inviabilizem à execução do contrato tal como pactuado, itada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrafo. 79:’ 

* 
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14.2. Nas allerações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federatid 133, 0 _ 

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições confratuais, acréscimos ou supressões de até 75m 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações unilaterais à que se refere o inciso | do caput do arl. 124 da Lei Federal 14,133/2021 não 

poderão transfigurar o objeto da contratação. 

14.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 

Administração deverá restabelecer, no mesmo terma adítivo, o equilibric econômico-financeiro inicial, 

14.5. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, 

14.6. O pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante à vigência 

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do arl. 107 da Lei Federal 14.133/2021 
14.7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 

determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no praze máximo de 01 (um) 

mês. 

15, DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO - 
15.1. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especiaimente designados conforme requisitos estabelecios no art 774 L 

14,133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidia- 

los com informações pertinentes a essa atribuição. 
15.2. O fiscal do contrato anotará em registro proprio fodas as ocorrências relacionadas & execução do contrafo, 

determinando o que for necessério para a regularizagao das faltas ou dos defeilos observados, 

15.3. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo habil para a adoção das medidas 
convenlentes, a situação que demandar decisão ou próvidência que ultrapasse sua competéncia. 
154, O fiscal do contrato sera auxiliado pelos órgãos de assessoramenta juridico & de controle infema da 
Adminisiragao, que deverão dirimir dividas e subsidiá-lo com informações relevanles para prevenir riscos na 

Eexecução contratual, 

16. PRAZO, CONDIGOES DA EXECUGAQ DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
16.1. Poderão ser firmados coniratos, que serdo tratades de forma autônoma e se submeterdo igualmente a 
todas as disposições constantes da Lei N, 14.133/2021, inclusive quanto às prorrógações, alterações e 

Tescisões. 

16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIGOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 

expedigio de ORDENS DE COMPRAS/SERVIQOS, por parte da administração 2o ficitante vencedor, que 
indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniéncia e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE, 
16.2.1. O contratada deverd enfregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que 
recebera o atesto declaranda o fornecimento. Os produtos serão entragues nas sequintes condições: 
a) Mos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processa licitatório indicado na Ordem de 

Comgpra; 
&) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Campra no horário 

de O7h às 13h (horário local), 
16.2.2. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a respon 
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçõés e 
acs produtos entregues, | Í 

lidade civil do fomecedor por vicio 
lecidas no anexo deste edital quanto 

m % a Av. Paulino Félix, S/N, Centro, Acopiara - 

88 3565 1567 | prefeituragacopiara.ce.gov br 

CE 

CEP 63560-000 | CNPJ: O7.84737%/0001-19



TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

16.2.3. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigosgsamente - 
as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações 2 
de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
16.24. Para os produtos objsfos deste cerlame, deverd ser emitida fatura e nota fiscal em nome dafs) 
unidade(s) gestora(s) da Prefaitura Municipal de ACOPIARA. 
16.24.1. As informações necessárias para emissão da falura e nola fiscal deverdo ser requeridas junto aís) 
unidade(s) gestora(s). 

16.2.5. No caso de constatação da inadequagao do próduto fomecido às normas e exigéneias especificadas 

neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administragao os recusard, devendo ser de 
imediato ou na prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condigBes, sob pena de 
aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumenio. 
16.3. Os produtos licitados/contratados deverdo ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referéncia, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de 
pregos, bem ainda às normas wigentes, assuminda o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos 
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer Eencargos 
Judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais & comerciais resultantes do fomecimento 
que lhes sejam imputaveis, inclusive com relação à teroeiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, &s suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vicios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente & Adminisiração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão inferessado, 
18.4. O pagamento somente será afatuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota FiscallFatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
16.4.1. O *'atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota FiscalFatura apresentada pela 
Contratada com as serviços efetivamente prestados. 
16.5. Havendo erro na apresentação da Nota FiscalFatura ou dos documentas pertinentes & contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça & liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
16,6. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional 4 irregularidade verificada, sem prejuizo 
das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada: 
16.6.1, Não produziu os resultados acordados; 
16.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida; 
16.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habifitago da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagemento. 
16,8. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agéncia e estabelecimento bancério indicado pela Contratada, ou por cutro meio previsto na 
legislação vigente. 
16.9. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emítida a ordem bancária para 
pagamento. 
16.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
16.11 - Ocorrendo atraso no pagamento. desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
fara 0 atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do 
Indice Geral de Pregos - Disponibilidade Intema {IGP-DI), d a Fundagéo Getúlio Vargas, no periodo 
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compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata 

as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias. E 

16,12 - Deverão ser emilidas faturas de encerramento ao findar os vinculos deste Contrato por esgotamento 

do obigto, por final do prazo ou rescisão contratual. 

16,13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decomentes de 

indenizagbes ou de multas eveniualmente registradas. 

16,44, Em conformidade com a legisiag#o vigents, sera permítido resjuste dos pregos confratadas, desde que 

abservado o interregno minime de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 

Liquidação 

16.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úleis 

para fins de liquidação, na forma desta sessão, prorrogáveis por igual periodo, nos termos do arfign 7º, §3° da 

Instrução Nommativa SEGES/ME nº 7r022, 

16.15.1 O prazo de que trata o fiem anterior sera reduzido à metade, maniendo-se a possibilidade de 

prorogação, fio caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso || do arigo 75 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, 

16,16 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verficar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa 06 elementos necessarios e essencials do documento, tais como: 

16.18.1 O prazo de vafidade; 
16.16.2 A data da emissão; 
16.16.3 Os dados do contrato e do órgão contratante. 

16.16.4 O periodo respectivo de execução do contrato, 

16.16.5 O valor a pagar, e 

16.16.6 Eventual destague do valor de relenções tributérias cabivels. 

16.17 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalent, ou circunstância 

que impeca a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o confratado providencie as madidas 

saneadoras, reiniciando-se 0 prazo após & comprovação da reguiarização da situação, sem ônus a0 

contratante. 

1618 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovagéo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 20 SICAF ou, na impossibitidade 

de acesso an referido Sistema, mediante consulta aos síflos eletrânicos oficials ou & documentação mencionada 

no artigo 68 da inciso || do artige 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

16.19 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do óngão ou entidade, protbição 

de contratar com o Poder Público, bem coma ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018). 
16.20 Constatando-se, junto ac SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Úleis, regularize sua Situação ou, no Mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo podera ser promogada uma vez, por igual periado, a critério do contratante, 

1671 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devers 

comunicar aos órgãos responsavels pela fiscalização da reguiaridade fiscal quanto 4 inadimpléncia do 

contratado, berm como quanto & existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinenies e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos, 

16 22 Persistindo a imegularidade, o contratante deverá adotar as medidas-necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, asseguradd @ a ampla defesa 
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16.23 Havendo a efetiva execução do objeto, 05 pagamentos serão realizados normalmente, até 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF, 

Prazo de Pagamento 
16.24 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da 
despesa e consequente assinalura da ordem de pagamento pela autoridade competente. 
18.25 — Formade pagamento: 
16.25.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agéncia e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
16.25.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento, 
16.26.1.2 O pagamento deverá ohservar a ordem cronclbgica de exigiblidade, e subdividida estabelecidas no 
artign 141 da Lein® 14.133, de 1° de abril de 2021 
16.26 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributéria prevista na legislação aplicável 
16.26.1 Independentemente do percentual de tributo inserida na planitha, quando houver, serdo retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
16.27 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por méio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar, 

17- DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
17,1 Nos termos do art. 25, $7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital cansigna, como forma de manutenção 
do equilibrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o Índice do IPCA ou outro que houve 
por substituido, caso mais favorável à Administração Pública, coma critério de atualização monetária. 
17.2. À data-base estará vinculada & data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor, 
17,3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art, 131, parágrafo 
único da Lei 14,133/2091) 
17.4. 0 pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 
do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 14 133/2091, 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento 
& SeUS anexos, 
18.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
18.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no abjeto contratado, 
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no fotal ou em parte, às suas expensas; 
18.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato & o cumprimento das obrigações pelo contratada; 
185, Comunicar o contratado para emissao de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 
objeto, pera efeito de liquidagaa e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021: 
18.6. Efetuar o pagamento a0 contratado do valor comespondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste termo; ~ 
18.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do des 
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18.8. Emitir explicitamente decisão sobre fodas às solicitações e reclamações relacionadas à exgcução do 

contrato, ressalvados os reguerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de um 

interesse para a boa execução do contrato. 

18.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida à prorrogação motivada, por igual perioda. 

18,9, Responder eventuais pedidos de reestabelecimentc do equilibrio econbmico-financeira feitos pelo 

contratado no prazo méximo de 15 (quinze) dias. 
18.10. Nao responder por quaisquer compromissas assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que 

vinculados & execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a lerceiros em decorrência de alo 

do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

18.11. Indicar os locais ande serão entreques/prestados os produtos/serviços. 

18.12. Receber o objeto do contralo, através do Setor respansével por seu acompanhamento & fiscalizagao 

canforme lei n® 1413321, 

19. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
19.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constanies deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decomentes da boa e perfeifa execugao do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a sequir dispastas, além das previstas no termo de referéncia: 

19.2. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na execução do con- 

trato. 

19.3, A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, des- 

de que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade 

19,4, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, |) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

19.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habittação 

& conhecimento adequados, fomecenda os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios deman-dados, 

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

19.6, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no folal ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultan-tes 

da execução ou dos materiais empregados; 
19.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidar (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por fodo e qualquer dano causado & Administração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execu-ção 

contratual pelo Contratante, que ficará auiorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan-tia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

19,8, Não contratar, durante a vigéncia do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

õu por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contraío, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14,139, de 2021; 
19.9. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da éxecução do objeio, bem como por todo e 

qualquer dana causado & Administração ou lerceiros, ndo reduzindo essa respansabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamanto da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descantar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor comespondente aos danos sofridos; 

19.10. Quando nao for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Farnecedares(SICAF), o contratado devera entregar ao setor responsável scalização do contrato, junto 

com a nota fiscal para fins de pagamenio, os seguintes documentos. 

1) prova de regularidade relativa à Segundade Social; 
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2) Certidão Conjunta relativa aos Tribulos Federais e & Divida Aliva da União; 
3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicifio o do. 
contratado; 

4) Cerlidan de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Cerliddo Negativa de Debitos Trabalhistas — CNDT; 
19,11, Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
Comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ap contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
19,12. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no loca! da execução do objeto. 
19.13. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com à boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros, 

19,14, Manter durante toda a vigência do contrato, am compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação. 
18.15. Gumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
Cargos previstas em outras normas específicas. 
19.16. Comprovar as reservas de cargos e vagas à que se referem o subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do eontrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reféridas vagas conforme disposto no art. 
116, parágrafo único da Lei nº 14,133/2021, 
18.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato 
19.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decomentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos amolados no art. 124, ||, d, da Lei nº 
14.133/2021. 
19.18. Alocar os empregados necessérios, com habilitação e canhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das clausulas do contrato, fomecendo os maleriais, equipamentos, ferramentas e utensilios 
demandadas, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender &s recomendacies de boa técnica e a 
legislação de regéncia. 
19.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância &s normas da legislação pertinente, cumprinda &s 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina, 
19,21, Não permilic a utiização de qualquer irabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho notumo, perigoso ou insalubre. 
18,22. Promover, se for o caso à quarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 6 que for 
PMecessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
19.23. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
condula seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante, 
19.24, Respeitar os principios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados, 
Lein® 13709 de 14 de agosto de 2018 e suas allerações, 
19,25, Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja famíliar de agente público ocupante 
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 
7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação, 
19.26. Responsabilizar-se pelos vícios é danos decorrentes do objeto, de-scordo com os artigos 12, 136 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 
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20. DAS INFRAGOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
al — dercausaàáinexecução parcial do contrato; 

b) — dercausaáinexecução parcial do contrato que cause grave dano & Administração ou ao funcionamento 
dos servigos públicos ou ao interesse coletivo; 
c) — dercausaàinexecução fotal do contrato; 
di — deixarde entregar a documentação exigida para o certame; 

e — nãomantiveraproposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
N nao calebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
@ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeta da contratação sem motivo justificado; 
hh apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrónica ou execução do confrato; 
à fraudar a coniratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
h comportar-se de moda inidôóneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k1 praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
h — praticaratolesivo previsto no art, 5° da Lei nº 12,846, de 1º de agosto de 2013, 
20.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as segquintes sanções: 
20.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156 §2°, da Lei); 

20.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, ¢, d, &, fêe g 
da subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (arl, 156, 
§4°, da Lei); 
20.2 3. Declaração de inidoneidade para ficitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 
h, i, |, ke do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, f e g. que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (arl. 156, §5°, da Lei). 
20.2.4, Multa: 

20.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificade sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
20.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de 
forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia 
de iregularidade na prestação dos servigoslentrega dos produtos, limitada sua aplicagdo até o máximo de 10 
(dez) dias. 
20.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrata, no caso da inexecução total do contrato, 
20.244. O atraso superior a 10 dias auloriza a Adminisiragao a promover a rescisão do contrato par 
descumprimento ou cumprimento iregular de suas cldusulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lein, 
14,133, de 2021, 
20.3. A aplicação das sanções previstas nesle Confrato não exclul, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89 
Zgªd. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com à multa (art. 156, 
&) 
20.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úfeis, 
contado da data de sua intimagao (art. 157), 
20.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ac valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valer--a diferençã será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89). / 
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20.7. Previamente ac encaminhamento & cobranga judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicagio enviada pela autoridadê” 
competenta. 

20 8, A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ac Contratado, observando-se o procadimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar é contratar e de declaração de inidoneidade 
para Ecitar ou contratar, 

20.9. Na aplicação das sanções serdo considerados (art. 156, 81º): 
a)  analureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) ascircunstancias agravantes ou atenuantes; 
& — osdanosquedelaprovierem para o Contratante; 
e — aimplantaçãoou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle, 

20.10. Os aios previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, cbservados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159), 
20.11, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimónial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas & pessoa juridica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 4 pessoa jurídica sucessora ou & empresa 
do mesma ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, cbservados, 
em todos os casos, o contraditdrio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
20.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atuakizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidineas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161), 
20.13, As sanções de impedimento de licitar e contratar e deciaração de inidoneidade para ficilar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

21. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
21.1. O contratado terá direito & extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
21.1.1. Supressão, per parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 
valor inicial do contrato além do fimite permitido no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021; 
21.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três) 
Meses; 
21.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
brigatirio de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas; 
21.1.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de párcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fomecimenios; 
21,1,5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou Dbjeto, para execução de 
serviço ou fornecimento, & de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 
ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato & Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
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21.2.1. Nao serdo admitidas em caso de calamidade publica, de grave perturbação da ordem lr'm?r"riã oude 

guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 

participado ou para o qual tenha contribuido; 
21.22. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitide o restabelecimento do equillbrio econômico-financeiro do 

contrato, na forma da alinea d* do inciso || do caput do art. 124 da Lei n.º 14.1332021. 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
221 As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fomecadores é 

subcontratados, se admítida subconiratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeio contratual, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes 

práticas: 
a) "prática camupta’; oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de axecução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acardo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do árgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais @ não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas cu sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato 

&) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alierar ou ocultar provas em inspecções ou fazer declarações faisas aos representantes do 

organismo financeiro multilateral, com c objetivo de impedir materizimente a apuração de alegações de pratica 

prevista neste subitem; 

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

22.2. Na hipólese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantámento ou reemboiso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para & outorga de confratos 

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou 

por meio de um agente, em práticas corrupias, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 

da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

22.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multitateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo finançeiro 

efou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos e registros relacionados & licitação e 4 execução do contrato. 
22 4. A conlratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em 

lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em praticas cormuptas, fraudufentas, 

conluiadas ou coercitivas, no decomer da licitação ou na execução do contrato financiada por organismo 

financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais & cíveis, 

23. DA EXTINGAQ DO CONTRATO 
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23.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do contrato, aqual 2 / 
deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório é a ampla as _,./ 
seguintes situagdes: 
|- não cumprimento ou cumprimento imegular de normas editalicias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
Il-desatendimento das determinações regulares emifidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
Ill-alieração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado: 
- caso fortuito ou forga maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato: 
V- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante: 
VIl - não cumprimento das obrigações relativas 4 reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
23.2. O contratado ferá direito & extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
|- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato atém do limite permítido no art 125 da Lei 14.133/2021 
||- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (trés) 
Meses; 

lll-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úleis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
autras previstas 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fomecimentos: 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, pará execução de obra, 
serviça ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 
ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato 4 Adminisiração relacionadas a desapropriação, a 
desócupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
23.3, As hipóleses de extinção a que se referem os incisos |1, 1l e IV do item 23.2, Observarão as sequíntes 
disposições: 
|- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem intema ou de guerra, 
bem como quando decarmarem de ato ou fato que o contratado tenha pralicado, do qual tenha participado ou 
para o qual tenha contribuído; 
||- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 
à normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro do contrato, na 
forma da alinea "d” do inciso 11 do caput do art, 124 da Lei 14.133/2021, 
234, Os emilentes das garantias previstas no an 98 da Lei 14/133/2021 deverão ser notificados pelo 
rontratante quanto a0 início de processo administrativo para apuração de descumprimento de clâusulas 
cantrafuais. 
23.5. A extinção do contrato poderd ser: 
|- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decomente de 
sua própria condutz; 
||- consensual, por acordo enfre as partss, por conciiagao, por mediagdo.ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; F 
lll- determinada por decisão arbitral; em decorrância de cláusula” 
por decisão judicial, 

TRADALHO, RESPEITO E DIGNIDADE á é 
[NEA 88 3565 1567 | prefeituragacopiara ce gov br 

, '& A Av. Paulino Félix, S/N, Centro, Acopiara - CE 
x CEP. 63.560-000 | CNPI 07847 379/0001-19 



-..u.wn n 
ACOPIARA — 

TEARALHA, -hu-n o ..—...IBB 

'. 1 =l E 

23.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual }@a ser,. " 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 
processo. 
237 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado sera ressarcido pelos 
prejuizos regularmenta comprovados que houver sofrido e terá direlto a: 
|- devolução da garantia; 
||- pagamenios devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

lil- pagamento do custo da desmobilização, 

23.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administragao poderd acametar, sem prejuizo das sanções 
previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequéncias 
|- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administragio, 

Il- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários A sua confinuidade; 

il- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Publica por prejuizes decorenies da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciarias, quando cabivel; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigéncia da assungao da execução é da conclusão do óbjeto do contrato pela sequradora, quando cabivel, 
IV- retenção dos crédites decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados & Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
23.8.1, Na hipótese do inciso Il do caput do item 21.3, o alo devera ser precedido de autorização expressa do 
secretarioa) municipal competente. 

24, DOS EFEITOS DA EXTINGAO CONTRATUAL 
241, CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRACAD: Quando à extinção decomer de culpa exclusiva da 
Administragao, o contratado sera ressarcido pelos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e 
terá direilo a: 
24.1.1. Devolugdo da garantia (se for o caso); 
24.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contralo até a data de extinção: 
24.1.3. Pagamento do custo da desmobilização 

24.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAGAC: A extinção determinada por ato 
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejulze das sanções previstas neste edital, as seguintes 
consequéncias: 

24.2.1, Assunção imediata do objeto do contrato, no estada e local em que se enconlrar, por ato proprio da 
Administragao; 
24.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamenios, do material e do pessoal 
empnegados na execução do contralo e necessarios à sua continuidade. 

25. DA NULIDADE CONTRATUAL 
25.1. Constatada irreguiaridade no procedimento ficitatório ou na execução contratual, caso não seja possivel 
0 saneamento, a decisdo sobre a suspensão da execução ou sobre a declaragio de nulidade do contrato 
somente sera adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, 
dos seguintes aspectos: 
25.2. Impaclos econdmicos e financeiros decorrentes do a Uição dos beneficios do objeto do contrato; 
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24 3. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na á:u dos 

beneficios do objeto do contrato; — 
25.4. Motivação social e ambienta! do contrato: 
25,5. Cusio da delterioração ou da perda das parcelas executadas: 
25,6. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; 
25.7. Despesa inerente 4 desmobilização e ao posterior retomo às atividades; 
25.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indicios de 

imegularidades apontados; 
25.9. Custo total e estagio de execução fisica e financeira dos contratos, dos convénios, das obras ou das 
parcelas envolvidas; 
25.10. Fechamenio de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisagéo; 
25.11. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 
25.12. Custo de oportunidade do capital durante o periodo de paralisação. 

2513, Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse plblico, o poder público devera oplar 
pela continuidade do contrato e pela solução da irrequiaridade por meio de indenizagdo por perdas e danos, 
sem prejuizo da apuracao de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabiveis, 
25.14. A declaragao de nulidade do confrato adminisirativo requerera analise prévia do interesse público 
envalvide, na forma do art. 147 da Lei n.º 14.133/2021, & operará refroativamente, impedindo os efeitos juridicos 
que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 
25.15. Caso ndo seja possivel o retomo & situação fatica anterior, a nulidade serd resolvida pela indenização 

por perdas e danos, sem prejuizo da apuração de responsabilidade e aplicação das penabdades cabíveis. 

25,16, A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado 
até a data am que for declarada ou tomada eficaz, bem como por outros prejulzos regularmente comprovados, 
desde que não he seja imputavel, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 
25.17, Nenhuma contratação sera feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos 
crédiles orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercicio em que for realizada 
a contratação sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe fiver dado causa. 

Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade 
administrativa, podera decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova 
confratação, por prazo de até 08 (seis) meses, promogavel uma única vez, 

26. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
26.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o 
Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: httos://bllcompras.com/Home/Publicácoess, até as 23:59 
horas, no horário oficial de Brasilia/DF. Indicar o nº do pregão e o Agente de Contratação responsável, bem 
como, o fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos: 
26.1.1. Caberá a6 Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do 
pedido desta. 

26,1.2. Decaira do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa fisica 
elou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá 
Bfeito de recurso. 
26.1.3, A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em juigade da decisão a ela pertinente. 
252 Não serão conhecidas as impugnações adas fora do prazo legal efou subscritas por 
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representante não habilitado legalmente. F 
26.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistermire. vincularão -~ 
0s participantes & a administração. " 
26.4. Acolhida a petição de impugnação contra o alo convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova dala para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alieração 
não afetar a formulação das propostas de preços. 
26.4,1, Qualques modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ào texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 

26.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
26.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Agente de Contratação ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclárecimentos, confirmar informações ou pesmitir 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originarismente da proposta de preços, 

fixando o prazo para a resposta, conforme citado nos artigos: 42, 58 e 64 da Lei 14.133/2021. 
26,7. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO, sob pena de desclassificaçâo/inabilitação. 
26,8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Municipio de ACOPIARAICE poderá revogar ou anular esta licitação, 
nos casos previstos nos artigos 71, 165, 171 da Lei Federal 14 133/2021 

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ' 
27,1- Independentemente de deciaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e 
total das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos 
documentos apresentados, e ainda, a nexistência de fato impeditivo & participação da pessoa juridica, bem 
como de que deverá declará-los quando ocorridos durante 6 cerlame. 
27 2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eleirônico poderá ser: 
à) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b} revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente 

para justificar o ato; 
27.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
Federal. 
27 A - Esta licitação podera ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia 01l subsequente, na mesma 
hora & local, 
275 Esle edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos através dos sites 
www.tce ce dov br ou https:iiblicompras com/Home/PublicAccess. 

27.6- Quaisquer esclarecimentos serdo prestados pelo Agente de Contratação, ào qual deverd ser solicitado 
através da sife; hitps:/ibllcompras.com/Home/PublicAccess. 
27.7-0s casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação e, dependendo do caso, pela autoridade 
competente, nos tarmos da legislação pertinenta 
27 8 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesme instrumento de publicação em que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecide, exceto quando, Inquestionavelments, a 
alteração nao afetar a formulação das propostas. 

27,9 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar emos ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atrbui ralidade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
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2710 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro| 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da con 

do resultado do processo licitatório. 
27 11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do senvio, se for o caso, para 

representá-lo na execução do contrato. 
27.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio & inchuir- 

se-à o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

28. DOFORO 20 
28.1- Fica eleito o foro da Comarca de ACOPIARA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer confrovérsia 

oriunda do presents edital, que não possa ser resalvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

ACOPIARA-CE, 28 de março de 2025, 
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